Processo n°

Reecnrso n®
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Recorrida

S3-TE03
FIL. 10

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

10715.008810/2009-58
Voluntario
3803-003.777 — 3" Turma Especial
29 de novembro de 2012
REGISTRO DE DADOS DE EMBARQUE
PLUNA— LINEAS AEREAS URUGUAYAS SOCIEDAD ANONIMA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 15/12/2009
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O transportador devera registrar no Siscomex os dados pertinentes ao
embarque da mercadoria com base nos documentos por ele emitidos no prazo
de 7 (sete) dias contados da data da realizacdo do embarque.
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Data do fato gerador: 15/12/2009

TRIBUTARIO. PROCESSO  ADMINISTRATIVO.  INOVACAO.
MATERIA TRAZIDA SOMENTE NO RECURSO VOLUNTARIO. NAO
CONHECIMENTO.

Nao sdo conhecidas as matérias que nao forma objeto de discussao na
instancia a quo, trazidas tdo somente em sede de Recurso Voluntario.

TRIBUTARIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. RETROATIVIDADE
BENIGNA.

Lei nova que deixa de definir conduta como infragdo tem aplicacdo imediata
aos atos ndo definitivamente julgados.

MULTA. CARATER CONFISCATORIO.

O carater confiscatdorio de multa somente se configura quando o valor agredir
violentamente o patrimonio da contribuinte.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.

[assinado digitalmente]
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 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. REGISTRO DE EMBARQUE. INTEMPESTIVIDADE.
 O transportador deverá registrar no Siscomex os dados pertinentes ao embarque da mercadoria com base nos documentos por ele emitidos no prazo de 7 (sete) dias contados da data da realização do embarque.
  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Data do fato gerador: 15/12/2009
 TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. INOVAÇÃO. MATÉRIA TRAZIDA SOMENTE NO RECURSO VOLUNTÁRIO. NÃO CONHECIMENTO.
 Não são conhecidas as matérias que não forma objeto de discussão na instância a quo, trazidas tão somente em sede de Recurso Voluntário.
 TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. RETROATIVIDADE BENIGNA.
 Lei nova que deixa de definir conduta como infração tem aplicação imediata aos atos não definitivamente julgados.
 MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. 
 O caráter confiscatório de multa somente se configura quando o valor agredir violentamente o patrimônio da contribuinte.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 [assinado digitalmente]
 Alexandre Kern - Presidente. 
 [assinado digitalmente]
 João Alfredo Eduão Ferreira - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alexandre Kern, Belchior Melo de Sousa, Hélcio Lafetá Reis, João Alfredo Eduão Ferreira, Jorge Victor Rodrigues e Juliano Eduardo Lirani.
  Trata-se de auto de infração datado de 15/12/2009 (fls. 2 a 9), número de controle 0717700/00571/09, que apura infração prevista no art. 107, IV alínea �e�, do Decreto-Lei n° 37, de 1966, �por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada� referentes aos transportes internacionais realizados em janeiro de 2006 no Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro - ALF/GIG. Foram apuradas 10 infrações, com multa prevista no valor original de R$ 5.000,00 cada, totalizando R$ 50.000,00.
Irresignada a contribuinte apresentou impugnação (fls. 14 a 24) através da qual, resumidamente, argumenta, preliminarmente, pela nulidade do referido auto de infração em razão da incorreta tipificação da infração e da incorreta adequação dos fatos à norma. Buscou demonstrar que a autuação é indevida em razão de diferentes erros, inconsistências e irregularidades, que são:
Inexistência de embaraço à fiscalização;
Desoneração às exportações e violação à finalidade do ato administrativo;
Violação à proporcionalidade e razoabilidade;
Finaliza pedindo a anulação do auto de infração combatido.
A DRJ em Florianópolis em seu acórdão (fls. 197/216) rejeitou todos os argumentos do sujeito passivo alegando, em síntese, que o descumprimento da norma disposta no art. 37 da Instrução Normativa SRF n° 28, de 1994, não mais constitui infração por embaraço à atividade de fiscalização aduaneira, e sim infração por descumprimento da obrigação de registrar os dados de embarque relativos à mercadoria destinada à exportação. A responsabilidade pelo não cumprimento da obrigação tributária é objetiva (arts. 94, § 2° do Decreto-lei n° 37, de 1966, e 136 do CTN). Não se questiona, portanto, o motivo pelo qual a obrigação não foi cumprida, apenas se constata o vinculo de causa e efeito relativo ao seu descumprimento.
Inconformada a contribuinte apresentou recurso voluntario no qual traz à discussão a existência de norma nova e busca provimento pela retroatividade benigna em duas das dez infrações. Argumenta ser errada a contagem de prazo no presente processo e repisa os demais argumentos trazidos anteriormente na manifestação de inconformidade. Ao final pede que esta turma julgue improcedente o auto de infração que deu origem ao presente processo. 

 Conselheiro João Alfredo Eduão Ferreira
O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos para sua admissibilidade, entretanto, dele tomarei parcial conhecimento pelas razões expostas a seguir.
Neste primeiro momento torna-se indispensável à delimitação da matéria a ser apreciada nesta fase processual. 
A contribuinte inova ao trazer à discussão nos autos, apenas em sede de recurso voluntário, questionamentos quanto ao procedimento de contagem de prazo para registro de informações no Siscomex.
Segundo o Decreto no 70.235/72 em seus artigos 16 e 17, questões não levadas a debate no primeiro momento de pronúncia, após a instauração da fase litigiosa no Processo Administrativo Fiscal (PAF), constitui matéria preclusa da qual não se toma conhecimento, a menos que esteja inclusa no rol de exceções de que trata às alíneas �a� a �c� do § 4º, inciso V, do artigo 16 do referido Decreto, qual seja:
fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
 refira-se a fato ou a direito superveniente e    
destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
Mesmo que, por hipótese, considerássemos os novos argumentos da interessada, esses não teriam efeito, visto que a recorrente se limita a argumentar sem apontar em quais casos teria sido prejudicada por suposta contagem errônea de prazo.
Pelo que, não conhecemos da nova matéria trazida tão somente em sede de Recurso Voluntário, especificamente no que diz respeito à errônea contagem de prazo alegada pela recorrente.
Superada a questão preliminar, passemos ao mérito.

Da subsunção da conduta à correspondente sanção prescrita na norma aduaneira.
O disposto no Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n° 91.030, de 5 de março de 1985 e no Decreto n° 660, de 25 de setembro de 1992 que institui o Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), e considerando a necessidade de estabelecer procedimentos especiais para o despacho aduaneiro de mercadorias destinadas à exportação, neste sentido, temos a Instrução Normativa SRF n° 28, de 1994 que, em seu art. 37, traz a seguinte regulamentação:
�Art. 37. Imediatamente após realizado o embarque da mercadoria, o transportador registrará os dados pertinentes, no SISCOMEX, com base nos documentos por ele emitidos.
Parágrafo único. Na hipótese de embarque de mercadoria em viagem internacional, por via rodoviária, fluvial ou lacustre, o registro de dados do embarque, no SISCOMEX, será de responsabilidade do exportador ou do transportador, e deverá ser realizado antes da apresentação da mercadoria e dos documentos à unidade da SRF de despacho.�
O artigo acima referido foi alterado em 2005 pela IN/SRF no 500, que instituiu o prazo de 2(dois) dias contados da data da realização do embarque. 
Em 2010 o mesmo artigo foi alterado pela Instrução Normativa RFB nº 1.096, que alargou o prazo para 7(sete) dias, contados da realização do embarque nos seguintes termos:
�Art. 37. O transportador deverá registrar, no Siscomex, os dados pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos documentos por ele emitidos, no prazo de 7 (sete) dias, contados da data da realização do embarque.�
A conduta típica descrita na norma em evidência não se restringe simplesmente à omissão na prestação da informação exigida, abrangendo, também, a forma e o prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, isso em relação às informações sobre a carga transportada em veículo de transporte de carga internacional, é o que se extrai da redação do artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-lei n° 37/66, com a redação dada pelo artigo 77 da Lei n° 10.833, de 2003, abaixo reproduzido:
�Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:[...]
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):[...]
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; e�
Dessa forma, patente está que a conduta praticada pela recorrente se subsume a hipótese da infração descrita no referido preceito legal, tendo em vista que é incontroverso o fato de que a prestação das informações sobre a carga embarcada se deu depois do prazo definido à época pela Administração Tributário-Aduaneira.

Da retroatividade benigna.
A questão da retroatividade benigna, não levantada na primeira instância, mas da qual conheço, tendo em vista a aplicação de princípio de lei penal que determina ter aplicação imediata aos atos não definitivamente julgados a disposição de lei nova que deixa de definir determinada conduta como infração, nos termos do artigo 106, II, alínea b, do CTN, vejamos:
�Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
    I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
    II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
    a) quando deixe de defini-lo como infração;
    b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
    c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.�Grifamos.
Quando ocorrido o fato gerador da multa em análise, o art. 37 da Instrução Normativa SRF no 28/1994 vigorava com sua redação da Instrução Normativa SRF no 510/2005, estipulando um prazo de 02 dias para as referidas inserções de informação.
A Secretaria da Receita Federal do Brasil, em 13/12/2010, expediu a IN n° 1.096 que, em seu art. 1°, alterou a redação do art. 37 da Instrução Normativa n° 28/94, para determinar que o transportador deverá registrar no Siscomex os dados de embarque de mercadorias no prazo de 07 dias, contados da data do respectivo embarque.
Verificamos que 2 dos 10 embarques mencionados no auto de infração foram tempestivamente informados, com base na nova redação, vide folha no 9 do PAF (DDE 20600695638, DDE 20600777596), ou seja, inseridos no Siscomex dentro do prazo de 07 dias disposto na Instrução Normativa n° 1.096/10, nesses casos se aplica ao caso o instituto da retroatividade benigna, conforme disposto no art. 106, II, Código Tributário Nacional.

Dos alegados problemas de inconsistência e acesso do Siscomex e do não registro das alegadas correções das informações prestadas 
A averbação representa a conclusão do despacho de exportação (artigo 46 da IN SRF no 28/94). Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo, a averbação se dá automaticamente �após a confirmação do efetivo embarque da mercadoria e do registro dos dados pertinentes, pelo transportador, na forma do art. 37�. E é o que, de fato, ocorre. 
Prestadas as informações pelo exportador, o sistema as coteja com os dados do embarque, averbando automaticamente a exportação caso não evidenciadas divergências entre os dados confrontados, tudo em sintonia com os seguintes dispositivos da Instrução Normativa no 28/94:
�Art. 46. A averbação é o ato final do despacho de exportação e consiste na confirmação, pela fiscalização aduaneira, do embarque ou da transposição de fronteira da mercadoria.
§ 1º Nas exportações por via aérea ou marítima, a averbação será feita, no Sistema, após a confirmação do efetivo embarque da mercadoria e do registro dos dados pertinentes, pelo transportador, na forma do art. 37.
§ 2º Nas exportações por via terrestre, fluvial ou lacustre, a averbação dar-se-á no momento da transposição de fronteira da mercadoria, na forma do inciso III do art. 39.
Art. 47. Nos termos do artigo anterior, a averbação do embarque ou da transposição de fronteira, no SISCOMEX, apenas confirma e valida a data de embarque ou de transposição de fronteira e a data de emissão do Conhecimento de Carga, registradas, no Sistema, pelo transportador ou exportador, que são as efetivamente consideradas para fins comerciais, fiscais e cambiais.
Art. 48. Será automática a averbação do embarque ou da transposição de fronteira:
I - nos casos indicados no art. 45, após o desembaraço da mercadoria ou da conclusão do trânsito aduaneiro; e
II - nos demais casos, após a confirmação do embarque da mercadoria, pelo transportador, ou da sua transposição de fronteira, conforme definido no inciso III do art. 39, quando os dados sobre a carga embarcada informados, no Sistema, coincidirem com os da carga desembaraçada pela fiscalização aduaneira.
Parágrafo único. A averbação automática, na forma deste artigo, não prejudica a apuração da responsabilidade, por eventuais erros ou fraudes constatados após o desembaraço e o embarque da mercadoria, e a aplicação, aos responsáveis, das sanções administrativas, fiscais, cambiais e penais cabíveis.
Art. 49. Quando a averbação não se processar automaticamente, caberá à fiscalização aduaneira realizá-la, com registro, no Sistema, das divergências constatadas.
§ 1º Para proceder à averbação do embarque ou da transposição de fronteira da mercadoria, na forma deste artigo, o AFTN deverá certificar-se da origem da divergência e, sem prejuízo da adoção de outras medidas legais cabíveis:
I - exigir, do transportador ou do exportador, quando couber:
a) a correção dos dados de embarque registrados no Sistema;
b) a apresentação dos documentos comprobatórios de correções nos documentos de embarque; ou
c) a correção dos documentos fiscais e comerciais que instruíram o despacho;
II - proceder ao registro da recepção dos novos documentos apresentados; e
III - proceder ao registro das divergências constatadas no despacho e no registro de exportação correspondente.
§ 2º Nas exportações de mercadoria a granel, o laudo ou certificado de mensuração produzido nos termos do art. 27 terá precedência sobre os documentos de embarque, para efeito de controle das quantidades embarcadas.
§ 3º Será dispensada a exigência de documentos adicionais ou retificadores nos casos em que, embora havendo divergência no peso ou na quantidade de volumes da mercadoria desembaraçada e embarcada, a quantidade da mercadoria embarcada, na unidade de medida de comercialização, corresponder àquela desembaraçada, na mesma unidade de medida.�
Evidentemente, a averbação automática não ocorre quando o sistema detecta divergências nos dados informados, nesta hipótese, caberá à fiscalização aduaneira realizá-la, com registro, no Siscomex, das divergências constatadas (IN SRF 28/94, artigo 49). O habitual, no entanto, é que a averbação ocorra de forma automática.
A recorrente não trouxe nenhuma prova capaz de demonstrar a tempestiva prestação das informações sobre as mercadorias transportadas e a somente ulterior averbação no Siscomex, também não aduz provas à reclamação de que a impossibilidade no acesso ao Siscomex, por si só, tenha levado a recorrente a infringir o art. 107 do Decreto-lei n° 37, de 1966.
Em outras palavras, não há, nos autos, nenhuma evidência de que as averbações não teriam ocorrido automaticamente, apesar da eventual prestação das informações de forma tempestiva. E prova nesse sentido poderia ser facilmente colacionada aos autos pela interessada, bastando que a empresa extraísse, do Siscomex, o histórico do despacho de interesse. Tal funcionalidade, com efeito, está disponível para os operadores do sistema.
Quanto aos entendimentos exarados em Solução de Consulta SRRF/9° RF DISIT N° 215, de 16 de agosto de 2004, os efeitos da consulta, como se sabe, se limitam à consulente, que também poderá ser beneficiada por consulta feita pela matriz da pessoa jurídica ou por entidade representativa de categoria econômica ou profissional em nome dos associados ou filiados. Nenhuma dessas hipóteses alberga a recorrente.
Diante dos argumentos acima expostos, e considerando ainda a inexistência de prova capaz de afastar a exação lavrada contra a reclamante, rejeito a argumentação concernente às aduzidas inconsistência de dados no Siscomex.

Violação a Proporcionalidade e Razoabilidade.
O sujeito passivo afirma em seu recurso voluntário:
�Observa-se claramente que a companhia não frustrou ou obstou a fiscalização. Ao contrario, procurou observar os prazos legais e inserir as informações com presteza. Não ha qualquer embasamento para se justificar a intenção de embaraçar a fiscalização aduaneira.�
Por tudo que já abordamos no corpo deste voto, se observa claramente a conduta desidiosa da contribuinte ao registrar intempestivamente seus registros de embarque, resta provado que a administração publica nada mas fez do que aplicar a legislação vigente.
Violar a proporcionalidade e razoabilidade implica em afirmar que a Receita Federal aplicou multas de valores incompatíveis com a conduta da contribuinte. O presente processo trata de repetidas multas, para repetidos registros intempestivos, de valor estritamente previsto em norma tributaria.
Rejeito, portanto, a alegação de violação da proporcionalidade e razoabilidade por parte da Fazenda Nacional.

Do caráter confiscatório das multas aplicadas.
O sujeito passivo em recurso voluntário reclama acerca da inconstitucionalidade de multa com caráter confiscatório, vejamos:
�A aplicação de uma medida de confisco é algo totalmente diferente da aplicação de uma multa. Quando a multa agride violentamente o patrimônio do contribuinte, caracteriza-se como confisco indireto e, por isso, é inconstitucional."
O caráter confiscatório, como corretamente delimitado supra, se configura em multa de valor elevado de forma tal que dilapida o patrimônio do sujeito passivo. As multas recorridas têm valor unitário previsto em lei de R$ 5.000,00. O baixo valor da multa aplicada em comparação com o patrimônio da contribuinte e a sua expressa previsão legal basta para concluirmos que a multa aplicada não é uma medida de confisco.
O sujeito passivo ainda alega que o montante devido, somando-se todas as multas aplicadas através dos anos, tem caráter confiscatório. Cabe ressaltar que a repetição da multa é de inteira responsabilidade da contribuinte, pelo que o montante é devido pela repetição da infração cometida.
Para melhor entendimento acerca do exposto, colaciono ementa de voto do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial Nº 834.416 - SC (2006/0067905-6), do Relator Min. José Delgado:
�RECURSO ESPECIAL. DIC/CPMF. ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇAO. MULTA. VIOLAÇAO DOS ARTIGOS 11, 2º, DA LEI 9.311/96, 113, 3º, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, 1º DA IN/SRF 49/98 E 47 DA MP 2.158-35/2001. ALEGAÇAO GENÉRICA. SÚMULA284/STF. NAO-CONHECIMENTO.
1. A União desafia recurso especial pela alínea a do permissivo constitucional, alegando violação dos artigos 11, 2º da Lei 9.311/96, 113, 3º, do Código Tributário Nacional, 1º da IN/SRF 49/98 e 47da MP 2.158-35/2001, contra acórdão assim ementado:
DECLARAÇÕES DE INFORMAÇÕES CONSOLIDADAS DA CPMF. MANDADO DE SEGURANÇA. DEVER DE SIGILO. OBRIGAÇAO ACESSÓRIA. INOBSERVÂNCIA. MULTA. EFEITO CONFISCATÓRIO. INEXISTÊNCIA. LEI 10.833/03.
1. A entrega da DIC-CPMF constitui obrigação acessória imposta às instituições responsáveis pela retenção e recolhimento da contribuição.
2. O fornecimento das informações não constitui violação ao dever de sigilo da Cooperativa para com os associados, em virtude do disposto no art. 1º da Lei Complementar n.º 105.
3. O art. 46 da MP 2.037-25/2000 regulava o valor devido pela não apresentação, pela instituição financeira, da documentação necessária à Receita Federal. O montante de R$ 10.000,00 não é abusivo. O resultado da inércia do contribuinte é por sua própria conta e risco. Se o valor da penalidade alcança monta exorbitante não caracteriza conduta abusiva da autoridade fazendária ou fixação legal de multa confiscatória.
4. Em que pese a legalidade do auto de infração lavrado pelo Fisco contra a cooperativa, um novo valor deverá ser apurado nos moldes da lei nova mais benéfica, que é retroativa em obediência ao art. 106, II, c, do CTN. O art. 83, II, da Lei 10.833 reduziu de R$para R$ 200,00 a penalidade em comento, devendo ser utilizado para o novo cálculo da multa.
O arrazoado especial aduz que: a) o CTN possui entre outras, a missão de estabelecer normas gerais de matéria tributária conforme se vê dos seus artigos 113 e 115; b) a obrigação acessória não envolve pagamento por parte do sujeito passivo sendo estabelecida visando atender necessidades da arrecadação e fiscalização e, no caso da CPMF, o legislador ordinário, por meio do 1º do artigo 11 da Lei 9.311/96, atribuiu à SRF a criação de obrigações acessórias; c) o contribuinte, além de insurgir-se quanto ao cumprimento da obrigação acessória por suposta quebra de sigilo bancário, questiona, ainda, o valor da multa que no seu entender possui caráterconfiscatório; e) o Estado visando à obtenção de recursos financeiros que lhe possibilite desincumbir-se das várias responsabilidades derivadas da Carta Constitucional, recorre ao patrimônio dos seus administrados retirando-lhes por meio de tributos, a parcela necessária ao cumprimento de seu mister; f) no território das exações fiscais meramente arrecadatórias, o Princípio da Proporcionalidade encontra campo à sua utilização, o mesmo não acontecendo com as penalidades pecuniárias, a exemplo da imposta pela apresentação serôdia da DICPMF; g) a declaração ventilada nos autos é exigida para que os órgãos de fiscalização possam, por meio docruzamento de dados feito a partir de outras informações fornecidas pelos sujeitos passivos, proceder ao planejamento de ações de investigação no regular combate à sonegação fiscal; h) a multa contra a qual se insurge a impetrante não possui, em hipótese alguma, caráter confiscatório sendo bastante que o contribuinte cumpra o seu dever na forma legalmente exigida; i) se a recorrida afirma ser exorbitante o valor da multa imposta a ponto de comprometer a sua situação financeira, é de se verificar que a lavratura do auto de infração e o lançamento do crédito tributário atacado dependeram exclusivamente de sua reiterada conduta desidiosa. Contra-razões ofertadas. Recurso admitido na origem.
2. Não é possível se conhecer de recurso especial quando, apesar de se indicar os preceitos legais tidos como violados, a parte restringe-se a tecer alegações genéricas acerca deles sem demonstrar, contudo, de que forma teriam sido ofendidos pelo acórdão impugnado.
3. O recurso especial é de fundamentação vinculada e exige não só a indicação precisa do preceito legal que se entende violado mas a demonstração clara das razões pelas quais postula a reforma do julgado. Aplicação da Súmula 284/STF.
4. Recurso especial não-conhecido.�Grifamos.
Pelo exposto voto por PROVER PARCIALMENTE o recurso, no sentido de: i) reconhecer novo prazo por norma nova e consequentemente cancelar as multas de DDE 20600695638 e DDE 20600777596 ii) não conhecer argumento acerca da forma de contagem de prazo iii) negar os demais pedidos, restando multas a pagar no valor original de R$ 40.000,00.
É como voto.
João Alfredo Eduão Ferreira - Relator
 
 



Alexandre Kern - Presidente.
[assinado digitalmente]
Jodo Alfredo Edudo Ferreira - Relator.

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Alexandre Kern,
Belchior Melo de Sousa, Hélcio Lafetd Reis, Jodo Alfredo Edudo Ferreira, Jorge Victor
Rodrigues e Juliano Eduardo Lirani.

Relatorie

Trata-se de auto de infracdo datado de 15/12/2009 (fls. 2 a 9), nimero de
controle 0717700/00571/09, que apura infragdo prevista no art. 107, IV alinea “e”, do Decreto-
Lei n° 37, de 1966, “por deixar de prestar informa¢do sobre veiculo ou carga nele
transportada” referentes aos transportes internacionais realizados em janeiro de 2006 no
Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro - ALF/GIG. Foram apuradas 10 infracdes, com
multa prevista no valor original de R$ 5.000,00 cada, totalizando R$ 50.000,00.

Irresignada a contribuinte apresentou impugnagdo (fls. 14 a 24) através da
qual, resumidamente, argumenta, preliminarmente, pela nulidade do referido auto de infragao
em razao da incorreta tipificacdo da infracdo e da incorreta adequacdo dos fatos a norma.
Buscou demonstrar que a autuagdo ¢ indevida em razao de diferentes erros, inconsisténcias e
irregularidades, que sdo:

a. Inexisténcia de embaraco a fiscalizagao;

b. Desoneragdo as exportacdes e violagdo a finalidade do
ato administrativo;

c. Violagdo a proporcionalidade e razoabilidade;
d. Finaliza pedindo a anulagdo do auto de infragdo
combatido.

A DRIJ em Florianépolis em seu acordao (fls. 197/216) rejeitou todos os
argumentos do sujeito passivo alegando, em sintese, que o descumprimento da norma disposta
no art. 37 da Instru¢do Normativa SRF n°® 28, de 1994, ndo mais constitui infragdo por
embarago a atividade de fiscalizacdo aduaneira, e sim infracdo por descumprimento da
obrigacao de registrar os dados de embarque relativos a mercadoria destinada a exportacao. A
responsabilidade pelo ndo cumprimento da obrigacdo tributaria ¢ objetiva (arts. 94, § 2° do
Decreto-lei n° 37, de 1966, e 136 do CTN). Nao se questiona, portanto, o motivo pelo qual a
obrigacdo ndo foi cumprida, apenas se constata o vinculo de causa e efeito relativo ao seu
descumprimento.

Inconformada a contribuinte apresentou recurso voluntario no qual traz a
discussao a existéncia de norma nova e busca provimento pela retroatividade benigna em duas
das dez infracdes. Argumenta ser errada a contagem de prazo no presente processo € repisa os
demais argumentos trazidos anteriormente na manifestacdo de inconformidade. Ao final pede
que esta turma julgue improcedente o auto de infracdo que deu origem ao presente processo.
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Voto

Conselheiro Jodao Alfredo Edudo Ferreira

O recurso ¢ tempestivo e preenche os demais requisitos para sua
admissibilidade, entretanto, dele tomarei parcial conhecimento pelas razoes expostas a seguir.
2 2

Neste primeiro momento torna-se indispensavel a delimitagdo da matéria a
ser anreciada nesta fase processual.

A contribuinte inova ao trazer a discussdo nos autos, apenas em sede de
recurso voluntario, questionamentos quanto ao procedimento de contagem de prazo para
registro de informagdes no Siscomex.

Segundo o Decreto n° 70.235/72 em seus artigos 16 ¢ 17, questdes ndo
levadas a debate no primeiro momento de pronuncia, apds a instauracdo da fase litigiosa no
Processo Administrativo Fiscal (PAF), constitui matéria preclusa da qual ndao se toma

conhecimento, a menos que esteja inclusa no rol de excecdes de que trata as alineas “a” a “c
do § 4°, inciso V, do artigo 16 do referido Decreto, qual seja:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentag¢do oportuna, por motivo de
for¢ca maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente e
c) destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente trazidas aos autos.

Mesmo que, por hipotese, considerassemos os novos argumentos da
interessada, esses ndo teriam efeito, visto que a recorrente se limita a argumentar sem apontar
em quais casos teria sido prejudicada por suposta contagem erronea de prazo.

Pelo que, ndo conhecemos da nova matéria trazida tdo somente em sede de
Recurso Voluntario, especificamente no que diz respeito a errénea contagem de prazo alegada
pela recorrente.

Superada a questdo preliminar, passemos ao mérito.

Da subsuncio da conduta a correspondente san¢io prescrita na norma
aduaneira.

O disposto no Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n°® 91.030, de
5 de margo de 1985 e no Decreto n° 660, de 25 de setembro de 1992 que institui o Sistema
Integrado de Comércio Exterior (Siscomex), e considerando a necessidade de estabelecer
procedimentos especiais para o despacho aduaneiro de mercadorias destinadas a exportagao,
neste sentido, temos a Instrugdo Normativa SRF n° 28, de 1994 que, em seu art. 37, traz a
seguinte regulamentacao:



“Art. 37.-Imediatamente apos realizado o embarque da
mercadoria, o transportador registrard os dados pertinentes, no
SISCOMEX, com base nos documentos por ele emitidos.

Paragrafo unico. Na hipotese de embarque de mercadoria em
viagem internacional, por via rodoviaria, fluvial ou lacustre, o
registro de dados do embarque, no SISCOMEX, serd de
responsabilidade do exportador ou do transportador, e devera
ser realizado antes da apresentacdo da mercadoria e dos
documentos a unidade da SRF de despacho.”

O artigo acima referido foi alterado em 2005 pela IN/SRF n° 500, que
instituiu o prazo de 2(dois) dias contados da data da realiza¢do do embarque.

Em 2010 o mesmo artigo foi alterado pela Instrucdo Normativa RFB n°
1.096, que alargou o prazo para 7(sete) dias, contados da realizacdo do embarque nos seguintes
termos:

“Art. 37. O transportador devera registrar, no Siscomex, o0s
dados pertinentes ao embarque da mercadoria, com base nos
documentos por ele emitidos, no prazo de 7 (sete) dias, contados
da data da realizag¢do do embarque.”

A conduta tipica descrita na norma em evidéncia ndo se restringe
simplesmente a omissao na prestagdo da informagao exigida, abrangendo, também, a forma e o
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, isso em relagao as informagdes sobre a
carga transportada em veiculo de transporte de carga internacional, ¢ o que se extrai da redacao
do artigo 107, inciso IV, alinea “€” do Decreto-lei n° 37/66, com a redagao dada pelo artigo 77
da Lei n® 10.833, de 2003, abaixo reproduzido:

“Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:/[...]
IV -de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):/[...]

e) por deixar de prestar informag¢do sobre veiculo ou carga nele
transportada, ou sobre as operag¢des que execute, na forma e no
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada
a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou
ao agente de carga, e’

Dessa forma, patente estd que a conduta praticada pela recorrente se subsume
a hipotese da infracdo descrita no referido preceito legal, tendo em vista que € incontroverso o
fato de que a prestacao das informagdes sobre a carga embarcada se deu depois do prazo
definido a época pela Administragdo Tributario-Aduaneira.

Da retroatividade benigna.

A questdo da retroatividade benigna, ndo levantada na primeira instancia,
mas da qual conhego, tendo em vista a aplicagdo de principio de lei penal que determina ter
aplicacdo imediata aos atos ndo definitivamente julgados a disposicao de lei nova que deixa de
definir determinada conduta como infracdo, nos termos do artigo 106, II, alinea b, do CTN,
vejamos:
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“Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato preterito:

1 - em qualquer caso, quando seja expressamente
interpretativa, excluida a aplicagdo de penalidade a infrac¢do dos
dispositivos interpretados;

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infragdo;

b) quando deixe de trati-lo como contrdrio a qualquer
exigéncia de acdo ou omissio, desde que ndo tenha sido
fraudulento e ndo tenha implicado em falta de pagamento de
tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua pratica. ”Grifamos.

Quando ocorrido o fato gerador da multa em analise, o art. 37 da Instrugdo
Normativa SRF no 28/1994 vigorava com sua redacdo da Instru¢do Normativa SRF no
510/2005, estipulando um prazo de 02 dias para as referidas inser¢des de informagao.

A Secretaria da Receita Federal do Brasil, em 13/12/2010, expediu a IN n°
1.096 que, em seu art. 1°, alterou a redagdo do art. 37 da Instrucdo Normativa n° 28/94, para
determinar que o transportador devera registrar no Siscomex os dados de embarque de
mercadorias no prazo de 07 dias, contados da data do respectivo embarque.

Verificamos que 2 dos 10 embarques mencionados no auto de infracdo foram
tempestivamente informados, com base na nova redagdo, vide folha n° 9 do PAF (DDE
20600695638, DDE 20600777596), ou seja, inseridos no Siscomex dentro do prazo de 07 dias
disposto na Instrugdo Normativa n° 1.096/10, nesses casos se aplica ao caso o instituto da
retroatividade benigna, conforme disposto no art. 106, II, Codigo Tributario Nacional.

Dos alegados problemas de inconsisténcia e acesso do Siscomex e do nao
registro das alegadas correcoes das informacoes prestadas

A averbagdo representa a conclusdao do despacho de exportagdo (artigo 46 da
IN SRF no 28/94). Nos termos do § 1° do mesmo dispositivo, a averbagdo se da
automaticamente “apos a confirmagdo do efetivo embarque da mercadoria e do registro dos
dados pertinentes, pelo transportador, na forma do art. 37”. E € o que, de fato, ocorre.

Prestadas as informagdes pelo exportador, o sistema as coteja com os dados
do embarque, averbando automaticamente a exportacdo caso nao evidenciadas divergéncias
entre os dados confrontados, tudo em sintonia com os seguintes dispositivos da Instrucao
Normativa no 28/94:

“Art. 46. A averbagdo é o ato final do despacho de exportagdo e
consiste na confirmagdo, pela fiscalizacdo aduaneira, do
embarque ou da transposicdo de fronteira da mercadoria.

$ 1° Nas exportagdes por via aérea ou maritima, a averbagdo
serd feita, no Sistema, apos a confirmagdo do efetivo embarque



da mercadoria e do registro dos dados pertinentes, pelo
transportador, na forma do art. 37.

$ 2% Nas exportagoes por via terrestre, fluvial ou lacustre, a
averbagdo dar-se-a no momento da transposicdo de fronteira da
mercadoria, na forma do inciso Il do art. 39.

Art. 47. Nos termos do artigo anterior, a averbag¢do do
embarque ou da transposi¢do de fronteira, no SISCOMEX,
apenas confirma e valida a data de embarque ou de transposicdo
de fronteira e a data de emissdo do Conhecimento de Carga,
registradas, no Sistema, pelo transportador ou exportador, que
sdo as efetivamente consideradas para fins comerciais, fiscais e
cambiais.

Art. 48. Sera automdtica a averbag¢do do embarque ou da
transposi¢do de fronteira:

I - nos casos indicados no art. 45, apos o desembarago da
mercadoria ou da conclusdo do transito aduaneiro; e

Il - nos demais casos, apos a confirma¢do do embarque da
mercadoria, pelo transportador, ou da sua transposi¢do de
fronteira, conforme definido no inciso Il do art. 39, quando os
dados sobre a carga embarcada informados, no Sistema,
coincidirem com os da carga desembaracada pela fiscaliza¢ao
aduaneira.

Paragrafo unico. A averbagdo automdtica, na forma deste
artigo, ndo prejudica a apura¢do da responsabilidade, por
eventuais erros ou fraudes constatados apos o desembarago e o
embarque da mercadoria, e a aplica¢do, aos responsaveis, das
sangoes administrativas, fiscais, cambiais e penais cabivelis.

Art. 49. Quando a averbagdo ndo se processar automaticamente,
cabera a fiscalizagdo aduaneira realiza-la, com registro, no
Sistema, das divergéncias constatadas.

§ 1° Para proceder a averbagdo do embarque ou da
transposi¢do de fronteira da mercadoria, na forma deste artigo,
o AFTN deverd certificar-se da origem da divergéncia e, sem
prejuizo da adogdo de outras medidas legais cabiveis:

1 - exigir, do transportador ou do exportador, quando couber:
a) a corregdo dos dados de embarque registrados no Sistema;

b) a apresentagdo dos documentos comprobatorios de corregoes
nos documentos de embarque, ou

¢) a corre¢do dos documentos fiscais e comerciais que
instruiram o despacho;

Il - proceder ao registro da recep¢do dos novos documentos
apresentados; e

Il - proceder ao registro das divergéncias constatadas no
despacho e no registro de exportagdo correspondente.
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§ 2° Nas exportagoes de mercadoria a granel, o laudo ou
certificado de mensuragdo produzido nos termos do art. 27 tera
precedéncia sobre os documentos de embarque, para efeito de
controle das quantidades embarcadas.

s 2? Serd dispensada a exigéncia de documentos adicionais ou
retificadores nos casos em que, embora havendo divergéncia no
peso ou na quantidade de volumes da mercadoria
desembaracada e embarcada, a quantidade da mercadoria
embarcada, na wunidade de medida de comercializagdo,
corresponder aquela desembaracada, na mesma unidade de
medida.”

Evidentemente, a averbacdo automatica ndo ocorre quando o sistema detecta
divergéncias nos dados informados, nesta hipdtese, cabera a fiscalizagao aduaneira realiza-la,
com registro, no Siscomex, das divergéncias constatadas (IN SRF 28/94, artigo 49). O habitual,
no entanto, ¢ que a averbagao ocorra de forma automatica.

A recorrente ndo trouxe nenhuma prova capaz de demonstrar a tempestiva
prestagdo das informacdes sobre as mercadorias transportadas e a somente ulterior averbacao
no Siscomex, também ndo aduz provas a reclamacao de que a impossibilidade no acesso ao
Siscomex, por si so, tenha levado a recorrente a infringir o art. 107 do Decreto-lei n°® 37, de
1966.

Em outras palavras, ndo ha, nos autos, nenhuma evidéncia de que as
averbacdes ndo teriam ocorrido automaticamente, apesar da eventual prestagdo das
informacdes de forma tempestiva. E prova nesse sentido poderia ser facilmente colacionada
aos autos pela interessada, bastando que a empresa extraisse, do Siscomex, o historico do
despacho de interesse. Tal funcionalidade, com efeito, esta disponivel para os operadores do
sistema.

Quanto aos entendimentos exarados em Solucdo de Consulta SRRF/9° RF
DISIT N° 215, de 16 de agosto de 2004, os efeitos da consulta, como se sabe, se limitam a
consulente, que também podera ser beneficiada por consulta feita pela matriz da pessoa juridica
ou por entidade representativa de categoria econdmica ou profissional em nome dos associados
ou filiados. Nenhuma dessas hipdteses alberga a recorrente.

Diante dos argumentos acima expostos, e considerando ainda a inexisténcia
de prova capaz de afastar a exagdo lavrada contra a reclamante, rejeito a argumentagdo
concernente as aduzidas inconsisténcia de dados no Siscomex.

Violacio a Proporcionalidade e Razoabilidade.

O sujeito passivo afirma em seu recurso voluntario:

“Observa-se claramente que a companhia ndo frustrou ou
obstou a fiscalizagcdo. Ao contrario, procurou observar os prazos
legais e inserir as informagoes com presteza. Ndo ha qualquer
embasamento para se justificar a intengdo de embaracar a
fiscaliza¢do aduaneira.”



Por tudo que j& abordamos no corpo deste voto, se observa claramente a
conduta desidiosa da contribuinte ao registrar intempestivamente seus registros de embarque,
resta provado que a administragdo publica nada mas fez do que aplicar a legislagdo vigente.

Violar a proporcionalidade e razoabilidade implica em afirmar que a Receita
Federal aplicou multas de valores incompativeis com a conduta da contribuinte. O presente
processo trata de repetidas multas, para repetidos registros intempestivos, de valor estritamente
previsto em norma tributaria.

Rejeito, portanto, a alegacdo de violagdo da proporcionalidade e
razoabilidade por parte da Fazenda Nacional.

Do carater confiscatorio das multas aplicadas.

O suyjeito passivo em recurso voluntdrio reclama acerca da
inconstitucionalidade de multa com carater confiscatério, vejamos:

“A aplicagdo de uma medida de confisco ¢ algo totalmente
diferente da aplica¢do de uma multa. Quando a multa agride
violentamente o patriménio do contribuinte, caracteriza-se como
confisco indireto e, por isso, é inconstitucional.”

O carater confiscatorio, como corretamente delimitado supra, se configura em
multa de valor elevado de forma tal que dilapida o patrimonio do sujeito passivo. As multas
recorridas tém valor unitario previsto em lei de R$ 5.000,00. O baixo valor da multa aplicada
em comparacao com o patrimdnio da contribuinte e a sua expressa previsao legal basta para
concluirmos que a multa aplicada ndo ¢ uma medida de confisco.

O sujeito passivo ainda alega que o montante devido, somando-se todas as
multas aplicadas através dos anos, tem carater confiscatorio. Cabe ressaltar que a repeti¢ao da
multa ¢ de inteira responsabilidade da contribuinte, pelo que o montante ¢ devido pela
repeticdo da infracdo cometida.

Para melhor entendimento acerca do exposto, colaciono ementa de voto do
Superior Tribunal de Justica no Recurso Especial N° 834.416 - SC (2006/0067905-6), do
Relator Min. José Delgado:

“RECURSO ESPECIAL. DIC/CPMF. ATRASO NA ENTREGA
DA DECLARACAO. MULTA. VIOLACAO DOS ARTIGOS 11,
2% DA LEI 9.311/96, 113, 3° DO CODIGO TRIBUTARIO
NACIONAL, 1° DA IN/SRF 49/98 E 47 DA MP 2.158-35/2001.
ALEGACAO  GENERICA. SUMULA284/STF.  NAO-
CONHECIMENTO.

1. A Unido desafia recurso especial pela alinea a do permissivo
constitucional, alegando violagcdo dos artigos 11, 2° da Lei
9.311/96, 113, 3°, do Cédigo Tributario Nacional, 1° da IN/SRF
49/98 e 47da MP 2.158-35/2001, contra acorddo assim

ementado:

DECLARACOES DE INFORMACOES CONSOLIDADAS DA
CPMF. MANDADO DE SEGURANCA. DEVER DE SIGILO.
OBRIGACAO  ACESSORIA. INOBSERVANCIA. MULTA.
EFEITO CONFISCATORIO. INEXISTENCIA. LEI 10.833/03.
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1. A entrega da DIC-CPMF constitui obrigagcdo acessoria
imposta as  instituicoes responsaveis pela retengdo e
recolhimento da contribuicdo.

2. O fornecimento das informagoes ndo constitui violagdo ao
dever de sigilo da Cooperativa para com os associados, em
virtude do disposto no art. 1°da Lei Complementar n.° 105.

3. O art. 46 da MP 2.037-25/2000 regulava o valor devido pela
ndo apresentagdo, pela institui¢do financeira, da documentagdo
necessaria a Receita Federal. O montante de RS 10.000,00 ndo é
abusivo. O resultado da inércia do contribuinte é por sua
propria conta e risco. Se o valor da penalidade alcan¢a monta
exorbitante ndo caracteriza conduta abusiva da autoridade
fazendaria ou fixacdo legal de multa confiscatoria.

4. Em que pese a legalidade do auto de infragdo lavrado pelo
Fisco contra a cooperativa, um novo valor devera ser apurado
nos moldes da lei nova mais benéfica, que é retroativa em
obediéncia ao art. 106, 11, ¢, do CTN. O art. 83, II, da Lei 10.833
reduziu de R8para R$ 200,00 a penalidade em comento, devendo
ser utilizado para o novo calculo da multa.

O arrazoado especial aduz que: a) o CTN possui entre outras, a
missdo de estabelecer normas gerais de matéria tributdria
conforme se vé dos seus artigos 113 e 115; b) a obrigacdo
acessoria ndo envolve pagamento por parte do sujeito passivo
sendo  estabelecida  visando  atender  necessidades da
arrecadacgdo e fiscalizagdo e, no caso da CPMF, o legislador
ordindrio, por meio do 1°do artigo 11 da Lei 9.311/96, atribuiu
a SRF a criagdo de obrigacoes acessorias; c) o contribuinte,
aléem de insurgir-se quanto ao cumprimento da obrigacdo
acessoria por suposta quebra de sigilo bancario, questiona,
ainda, o valor da multa que no seu entender possui
caraterconfiscatorio, e) o Estado visando a obtengdo de recursos
financeiros que lhe possibilite desincumbir-se das varias
responsabilidades derivadas da Carta Constitucional, recorre ao
patrimonio dos seus administrados retirando-lhes por meio de
tributos, a parcela necessaria ao cumprimento de seu mister; f)
no territorio das exagoes fiscais meramente arrecadatorias, o
Principio da Proporcionalidade encontra campo a sua
utilizagdo, o mesmo ndo acontecendo com as penalidades
pecuniarias, a exemplo da imposta pela apresentagdo serddia da
DICPMF; g) a declaragdo ventilada nos autos é exigida para
que os orgdos de fiscalizagdo possam, por meio docruzamento de
dados feito a partir de outras informagoes fornecidas pelos
sujeitos passivos, proceder ao planejamento de agoes de
investiga¢do no regular combate a sonegagdo fiscal; h) a multa
contra a qual se insurge a impetrante ndo possui, em hipotese
alguma, carater confiscatorio sendo bastante que o contribuinte
cumpra o seu dever na forma legalmente exigida, i) se a
recorrida afirma ser exorbitante o valor da multa imposta a
ponto de comprometer a sua situacdo financeira, é de se
verificar que a lavratura do auto de infracdo e o lancamento do
crédito tributdrio atacado dependeram exclusivamente de sua



reiterada conduta desidiosa. Contra-razoes ofertadas. Recurso
admitido na origem.

2. Nao ¢ possivel se conhecer de recurso especial quando,
apesar de se indicar os preceitos legais tidos como violados, a
parte restringe-se a tecer alegagoes genéricas acerca deles sem
demonstrar, contudo, de que forma teriam sido ofendidos pelo
acorddo impugnado.

3. O recurso especial ¢ de fundamentacdo vinculada e exige ndo
s6 a indicagdo precisa do preceito legal que se entende violado
mas a demonstra¢do clara das razoes pelas quais postula a
reforma do julgado. Aplica¢do da Sumula 284/STF.

4. Recurso especial nao-conhecido. ”Grifamos.

Pelo exposto voto por PROVER PARCIALMENTE o recurso, no sentido de:
1) reconhecer novo prazo por norma nova e consequentemente cancelar as multas de DDE
20600695638 e DDE 20600777596 ii) nao conhecer argumento acerca da forma de contagem
de prazo iii) negar os demais pedidos, restando multas a pagar no valor original de R$
40.000,00.

E como voto.

Jodo Alfredo Edudo Ferreira - Relator
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